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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
ATO Nº 1.116, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Edital n°. 02/2014 - UFPI, publicado no D.O.U. de 10.03.2014; o Processo n°.
23111.000106/2014-65; resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos, para o provimento de
cargos docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para o Colégio
Técnico de Bom Jesus/PI, da forma como segue:

COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS - PI
1.LÍNGUA ESPANHOLA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títu-

los
1 Alessandra Maria Ma-

galhães
8,50 7,80 10,00 26,30 Habilitada/ Classificada

(1º)
2 Maria do Perpétuo So-

corro de Oliveira San-
tos

8,50 9,20 3,10 20,80 Habilitada/ Classificada
(2º)

2. QUÍMICA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títu-

los
1 Vanessa Martins 7,70 8,00 10,00 25,70 Habilitada/ Classificada

(1ª)
2 Nayana Bruna Nery

Monção
7,10 7,90 3,60 18,60 Habilitada

3 Ricardo Barbosa de
Sousa

7,20 7,80 3,20 18,20 Habilitado

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

CAMPUS DE PARNAÍBA

PORTARIA Nº 15, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Piauí - UFPI,
o Diretor do Campus de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº
01/2014/CMRV, de 07.05.2014, publicado no DOU em 09.05.2014; o processo nº 2 3 111 . 0 0 1 2 6 / 2 0 1 4 - 2 1
e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para contratação de Professor Substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, na área de
Estágios Supervisionados em Biologia, Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Campus
Ministro Reis Velloso, Parnaíba/PI, habilitando os seguintes candidatos FLÁVIA VERAS MARQUES
CARVALHO (1º colocada); GESRAEL SILVA DE LIMA (2º colocado) e MARTINAIR SANTANA DA
SILVA (3º colocado), classificando para contratação a primeira colocada.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 28 de outubro de 2010.
Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor: Exmº Sr. Juiz Marcelo David

Gonçalves. Autora: Procuradoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da PEM.

Nº 28.186/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM "BBC STEINWALL", de bandeira
liberiana, e um estivador, ocorrido no porto de Santos, São Paulo, em 03 de novembro de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor: Exmº Sr. Juiz Marcelo David
Gonçalves. Autora: Procuradoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação,
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar
os autos do inquérito, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos de São Paulo, agente
da Autoridade Marítima, a infração à LESTA, art. 8°, inciso V, alínea "b", c/c o art. 34, inciso I,
cometida pela BPA Agenciamentos Marítimos Ltda, preposto do Armador M/S "Steinwall" GmbH & Co.
KG, ao deixar de comunicar a Autoridade Marítima, o fato da navegação em pauta, ocorrido com
embarcação do qual agenciava.

Nº 28.295/2013 - Fato da navegação envolvendo a moto aquática "MALA", um dispositivo
flutuante do tipo Bana Boat e um passageiro, ocorrido no Condomínio Caieiras, baía da Ribeira, Angra
dos Reis, Rio de Janeiro, em 12 de janeiro de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor: Exmº Sr. Juiz Marcelo David
Gonçalves. Autora: Procuradoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação,
previsto no art 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis,
agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. 19, inciso I e art. 23, inciso VIII e
a infração ao art. 15, da Lei n° 8.374/91 cometidas pelo proprietário da moto aquática "MALA", Carlos
Eduardo Sampaio da Silva Lima. E ainda, a infração ao RLESTA, art. 22, inciso V, cometida pelo
condutor da Moto Aquática "MALA", Pedro Sant Ana Lopes Filho.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União, Drª Aline Gonzalez Rocha.
Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição e nada mais havendo a tratar, às

16h06min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada
pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 10 de junho de 2014.
Vice-Almirante LUIZ AUGUSTO CORREIA

Presidente do Tribunal

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1.522/CHELOG/EMCFA/MD,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria no

1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21
de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, no Ministério da Defesa (MD), à empresa DRZ GEOTECNO-
LOGIA E CONSULTORIA LTDA EPP, com sede social na Av. Higienópolis, nº 32, 4º Andar, Bairro
Centro, CEP 86020-080, Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.915.134/0001-93, como Or-
ganização Especializada Privada, categoria "c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em Diário Oficial da
União, até a data de 15 de junho de 2019.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar ao MD
qualquer alteração referente à sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar GERSON NOGUEIRA MACHADO DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 494, DE 11 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por
Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União
(DOU), seção 2, página 1, de 3 de fevereiro de 2014, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando,

a - Que a delegação de competência é utilizada como instrumento de descentralização ad-
ministrativa, com a finalidade de assegurar mais celeridade e objetividade às decisões, respeitada a
legalidade pertinente, situando-se na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender, conforme
o disposto no artigo 11 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;

b - Que é facultado às autoridades da Administração Federal delegar competência para a prática
de atos administrativos, no âmbito de suas atribuições e administração, conforme o artigo 12 do mesmo
Decreto-Lei;

c - Que a delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes
poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem
prejuízo de validade da delegação, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 2°, do Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979;

d - A subdelegação de competências previstas nas Portarias MEC nº 404 e nº 430, de 23 de abril
de 2009, publicadas no DOU de 7 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 199, de 10 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 13 de março de 2014, Seção 1, página 42.

Art. 2º DELEGAR competência ao Pró-reitor de Administração para a prática de atos relativos
a Pessoal, tais como:

I - Designação e dispensa de Função Gratificada (FG), do quadro da Pró-reitoria de Ad-
ministração;

II - Criação, designação e dispensa de agentes públicos responsáveis por atribuições, transitórias
ou não, relativas às competências da Pró-reitoria de Administração, desde que sem atribuição de cargo
comissionado;

III - Emissão de portarias normativas em determinação aos fluxos administrativos referentes à
pessoal;

IV - Constituição de comissões, comitês e grupos de trabalho relativos à administração de
pessoal;

V - Emissão de portarias de homologação de aprovação de estágio probatório e progressão por
mérito de Técnico-Administrativos no âmbito da UFABC;

VI - Aprovação como proponente, autoridade superior e ordenador financeiro dos Pedidos de
Concessão de Diárias e Passagens (PCDPs), do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP)
de todos os dirigentes de nível CD-2 da UFABC;

VII - Designação e dispensa de fiscais de contratos no âmbito da UFABC;
VIII - Emissão de Portarias de designação e dispensa de substitutos eventuais, mediante

solicitação dos dirigentes das áreas da UFABC;

IX - Emissão de Portarias de remanejamento de função gratificada, mediante solicitação dos
dirigentes das áreas da UFABC;

X - Outras competências para prática de atos relativos à pessoal, não previstos nesse ins-
trumento, mas já passíveis de incorporação a ele, mediante anexo específico assinado pelo Reitor.

Parágrafo único - às delegações de competência para a prática de atos relativos a pessoal
excetuam-se a nomeação e posse de pessoal efetivo, nomeação de Cargo de Direção, aposentadoria,
pensão, julgamento de Processos Administrativos Disciplinares e aplicação das respectivas penalidades
previstas pelo inciso I do artigo 1º da portaria MEC nº 430 de 23/04/2009, exoneração de ofício ou
conversão de exoneração em demissão, e atos de Movimentação de Pessoal tais como: redistribuição,
remoção, cessão ou exercício provisório, requisição, colaboração técnica e afastamento do país, por
serem atos de competência exclusiva do Reitor.

Art. 3º DELEGAR competência ao Pró-reitor de Administração para prática de atos relativos às
finanças, contabilidade e comércio exterior, tais como:

I - Execução de cadastro, alterações e cancelamentos de senhas para acesso de operadores na
Rede SERPRO, SIASG, SIAFI e SIAFI Gerencial;

II - Representação legal da UFABC junto à Secretaria da Receita Federal e Banco Central do
Brasil para todos os fins e junto aos demais órgãos para assuntos relacionados ao comércio exterior
brasileiro, como DECEX, CNPq, ANVISA, CNEN, INMETRO, MARINHA MERCANTE, entre outros,
podendo inclusive assinar procurações;

III - Representação Legal da UFABC junto à Prefeitura Municipal de Santo André e à Prefeitura
Municipal de São Bernardo do Campo para tratar de assuntos relativos ao recolhimento de impostos
municipais;

IV - Assinatura de contratos, convênios e acordos concernentes ao pagamento de folha de
pessoal junto às instituições financeiras;

V - Outras competências para prática de atos relativos às finanças e contabilidade, não previstos
nesse instrumento, mas já passíveis de incorporação a ele, mediante anexo específico assinado pelo
R e i t o r.

Art. 4º DELEGAR competência ao Pró-reitor de Administração para a prática de atos relativos
à aquisição de bens e serviços, tais como:

I - Reconhecimento e Ratificação de Dispensas e Inexigibilidade de licitação, de acordo com os
termos da Lei 8666/93;

II - Aprovação e abertura de editais de licitação, de acordo com os termos da Lei 8666/93;
III - Assinaturas de contratos de câmbio em operações de aquisição de bens e serviços;
IV - Outras competências para prática de atos relativos à aquisição de bens e serviços, não

previstos nesse instrumento, mas já passíveis de incorporação a ele, mediante anexo específico assinado
pelo Reitor.

Art. 5º ESTABELECER que, no exercício da competência ora delegada, deverá ser observada,
rigorosamente, toda a legislação pertinente aos assuntos em prática, assim como, os relacionados
procedimentos internos estipulados pela UFABC;

Art. 6º DETERMINAR que, para o cumprimento do que estatui a presente Portaria, o Pró-reitor
de Administração deverá utilizar um carimbo com a identificação do ato que o autoriza a assinar os
documentos relacionados à delegação de competência pertinente, sem o qual, tais documentos não serão
considerados válidos;

Art. 7º Este ato de delegação de competência aplicar-se-á ao substituto legal do Pró-reitor de
Administração, quando em exercício de substituição;

Art. 8º As competências aqui delegadas poderão ser objeto de subdelegação por ato formal do
Pró-reitor de Administração, com anuência do Reitor;

Art. 9º O Pró-reitor de Administração responde solidariamente com o Reitor em todos os atos
praticados com referência a esta portaria;

Art. 10º Fica revogada a Portaria nº 849, de 23 de outubro de 2012, publicada no DOU n° 213,
de 05 de novembro de 2012, seção 1, páginas 12 e 13.

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

KLAUS WERNER CAPELLE

Ministério da Educação
.
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